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EXTRATO DE ADITIVO N° 001/2025 INEXIGIBILIDADE Nº
0002/2025 - CONTRATO: Nº 2025.01.20-0001

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RODOLFO
FERNANDES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob  o  nº  24.516.924/0001-03,  com sede  na  rua  Nina
Negreiros,  100,  centro,  Rodolfo  Fernandes/RN,  neste  ato
representada por seu Presidente, o Sr. Francisco Miliano Barbosa
Freitas, brasileiro, casado, Professor, inscrito no CNPF sob o nº
009.792.464-40.  –  CONTRATADO:  ANDRE  VIANA  SOCIEDADE
INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
40.813.102/0001-40, com endereço na Rua Gregorio Pessoa, 220,
DR Sebastiao  Maltez,  Caraúbas/RN,  neste  ato  representado por
André Viana da Costa, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na
OAB/RN sob o nº 6827. OBJETO: Consultoria e Assessoria Jurídica
em vista  dos  procedimentos  de  elaboração  de  atos  normativos,
exarar  pareceres  técnicos,  assessorar  na  composição  e
funcionamento de comissões técnicas e no gabinete do presidente,
acompanhar, assessorar e prestar consultoria técnica jurídica ao
Poder Legislativo no tocante as suas funções essenciais de legislar,
fiscalizar  e  tudo  mais  desempenhar  no  que  seja  pertinente  as
atividades  jurídicas  da  Edilidade,  e,  mui  especialmente,  prestar
consultoria e implementar as rotinas práticas de regulamentação e
implantação  da  Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos.  Vigência
contratual: 01/01/2025 a 31/12/2025. BASE LEGAL: 106, 107 e 124
da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  que  autorizam  a
prorrogação de contratos de serviços e fornecimentos contínuos e
alterações  posteriores.  Assinatura:  30  de  dezembro  de  2025.
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